
INDICAÇÃO Nº 
3506
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes verbas para a Santa Casa de Misericórdia do Município de Cerquilho. 

JUSTIFICATIVA

A cidade de Cerquilho, no interior de São Paulo, possui hoje uma população em torno de 37 mil habitantes.

Para toda essa população a cidade tem apenas um Hospital e a Santa Casa, que passa hoje por sérias dificuldades para manter o serviço de atendimento à população

A entidade é filantrópica, sem fins lucrativos, e tem em seu maior atendimento, a concentração de pacientes provenientes do SUS (90%).

Mantém suas portas abertas ao custo de muito esforço, e principalmente, pela dedicação de seus funcionários, tais como a Sra. Maria Emília Brichi, que tomou a iniciativa de nos pedir socorro, e do corpo diretivo, que tentam amenizar as irregularidades nas suas instalações e no atendimento.

Faltam equipamentos, medicamentos e materiais de consumo. A precariedade acaba se estendendo no atendimento à população que procura a entidade, pois a mesma mal está se mantendo em pé. 

Ciente das dificuldades pelas quais passam todas as Santas Casas de Misericórdia no interior de São Paulo, tomo a liberdade de apresentar a essa reivindicação, por achá-la justa e de interesse de toda a população de Cerquilho.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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